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 Resposta à interpelação escrita apresentada pelo 

Sr. Deputado à Assembleia Legislativa, Ngan Iek Hang 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, apresento a seguinte 

resposta à interpelação escrita do Sr. Deputado Ngan Iek Hang, de 31 de Maio de 2024, 

enviada a coberto do ofício da Assembleia Legislativa n.º 651/E487/VII/GPAL/2024, de 

17 de Junho de 2024, e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo, em 19 de Junho 

de 2024: 

1. O acesso ao parque de estacionamento público ao ar livre da Estrada Governador 

Albano de Oliveira teve em consideração o ambiente objectivo circundante e o 

impacto na visibilidade do trânsito. Foram ultimamente adicionadas 

sinalizações e cartazes para avisar os condutores sobre a distribuição do acesso, 

bem como foram ajustados os sinais de trânsito e a comporta do parque de 

estacionamento para melhorar a operação de entrada dos veículos. 

2.  O sector dos transportes tem vindo a manifestar-se, desde há algum tempo, sobre 

a falta de lugares de estacionamento para veículos pesados, pelo que a antiga 

zona de estacionamento na Estrada Governador Albano de Oliveira passará a 

ser, aquando do seu reordenamento, um parque de estacionamento tarifado ao ar 

livre. As tarifas são semelhantes às dos outros parques de estacionamento 

públicos para veículos pesados. 

3. Neste momento, não há planos para a criação de parques de estacionamento ao 

ar livre. Tendo em conta o local, a dimensão e a natureza dos eventos de grande 

envergadura, os serviços competentes vão definir os diversos condicionamentos 

provisórios ao trânsito, devendo os participantes utilizar os transportes de 

ligação disponibilizados pela entidade organizadora ou transportes públicos para 

a sua deslocação, de modo a minimizar o impacto no trânsito da zona envolvente 
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e na deslocação normal dos outros residentes. Há uma expectativa de que as 

associações ajudem a divulgar proactivamente as informações relativas às 

formas de deslocação e circulação quando houver eventos de grande 

envergadura. 

  O Director dos Serviços                             

para os Assuntos de Tráfego, 

Lam Hin San 

2 de Julho de 2024 

 

 


